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OBJETO— 	
, 

o 	 AUTUACÃO 

Aos-?-7 	dia9 do inJs de4J 	................................ 

do ano de 19q na ,ecretaria da 	Junta de Conciliação 

c1 
e Julgamento de B-e+o g-e.-fi.-o-te, autuo a 

........£.... 

...................................................... 

quesegue ..... ... ............................................................................. .... 

------------ 
Che.e da Secretaria 

MOO 1 



Eco. 3r. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgmerito 
- 

Frofeer!o 

Entrada /...fr ........... 

Fôha 	 No 

JUSTtÇA DO TRAEALHO 

1 

ii;o :0LIc, brsleiro, solteiro, - 
serrsdor, residente e domiciliado a v. Perimetral :& 1.1 	- 

i.nas, nesta. Cpital, oor seu avogad.o, ahixo ssIecJo, (mandt.o- 
unto) que, vem mui respeitosarnente frente - V. 	e i 	erecer - 

o Reclamatorta contra 	firma "INDSNIA JTTTJN0 	F LTDAll  
diadaua 37 n 502, lla Coimbra, nest Cpita1, C aSsim O-

7os f'tos e ftndarnentos seguintes; 

foi admitido pela Reclamada em 9 de Janeiro e 1. 
e dsoido Injustamente em ?O de Junho de 1.964; 

ue, o seu salario era 	3L.000 1 00 ( trinta e quatro /- 
por mas, mas recebia por semana; 

mo, no recebeu o aviso prévio, riem o 1 	ms 3e 196L!. 
DO .XPÓ3TO, com fundamento o § i do artigo 497 9  da 

C.L.T. e LeI nQ L.090, requer, respeitosamente a notificao a Re 
clamada para comparecer em audincia, a ser prv1amente designada, 
conteste a ohrigaço, se quizer, sob rena de revelia, e afinal, // 
c.denda no pgamenLo das parcela.s seguintes: 
viso I'rvio (deixou de oferecer 	8 dias) .,......... 	9.06,40 

r9eL9/ ( '"1 	'vos) ...... i. . . .•. .......... .'l<.999 ,OO 

	

otal . . •# .. . . . .,. •. 4 •4 4• •44 • 	?. O66, ?0 

por todos os meios e Provas cru direito 
depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

1stes trmos, 
P. Deferimento. 

2') 	c 	'Jho ( 
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IN3TR4NiQPL.Ri'ICULAR D: PEOCURAÇO: 

Pelo presente instrumento particular de procurao, 
eu CfCERO F}ANCISCO O 	brasileiro, solteiro, serrador, - 
residente e domiciliado à Av. Perimetral n 	- Campinas, - 
nesta Capital, nomeio e constituo meus bastantes procuradores - 
os Srs. VICTOR GONÇALTS, brasileiro, casado, advogado, e DUR - 
VAL DZ MRNiZ±iS SOUZ., brasileiro, casado, solicitador acadmico, 

ambos residentes e domiciliados nesta Capitl, oara, com toderes 
da cláusula uad_judici a tt e com o fim especial de proporem aqo 
Reclamatrja contra a firma "INDISTRIA JUTINO SANTA F LTDA." - 
sediada à  Rua 237 nO 502 - Vila Coimbra, nesta Capital, oodendo, 
para tal fim, arrolarem testemunhas, inquirirem, reiquirlrern, /_ 
transigirem, desistirem, fazerem acrdo, receberem e darem quita 
ço, recorrerem de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, - 
executarem sentenças e praticarem todos os demais atos que se fi 
zerem necessrios ao fiel cumprimento do presente rnand'to, inclu 
sive substabelecerem epodendo agirem em conjunto ou separadamen 
te. 

Goin1a, 23 de julho de 1.964. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N. °  

Sr. 	 I) 

. 

ASSUNTO: RecIamaço apresentada por: 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

a 	 Junta de Conciliação e Julgamento, 	 ,.. 

às 	
horas do dia 

do mês def*es 	 à audiência relativa à 

reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência, deverá V. S.a  oferecer as provas que 

julgar necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no 

máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência im-

portará o julgamento da questão à sua revelia e na aplicação da pena 

de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nessa audiência, deverá V.S.a estar presente, indepenclen-

temente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto que 

tenha conhecimento do fato. 

-- 

trr'±ze.4e, 	Yde 	1 	L-) 	_de (1 
- 

CHEFE DE SECRETARIA 

........................................... 

.-: 

... 

	 °crjja  

MOO. 	3 	

....................................... 



Na l~ lreza da 	cO'rPsponder)( 'a 

\falor dec'arado 

Recebi o objeto eg;ado dsHto, 

Em de. ( d' 	19;Ç 

O o(rNA 

  

No Tk 

01 

o 



Poder Judi.cirio 

Justiça do Trabalho 

JUNTA DE CONCILIAu E JULGAMENTO DE 

ATA DA SESO REALIZADA PELA 

COCILIAÇO E 3TILGAMENTO DE 

data abaixo: 

Lxjj. L. 

JUNTA DE 

,na 

Aos 	dez 	dias do ms de 	aobeubro 	de 
mil novecentos e sessenta e quatro, a s J3,30 	horas, reuniu-se 
a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de I1 nia  
Estado de 	OiS 	 sob a presidência do Dr. 	tillüry 

presentes os senhores Vogais para 
instruçoe julgamento do processo 32/6 , relativo a 

Feita a chamada, 	escota a'cnas 	rc1a 	:e, acoripa- 
n.es sds. udo Victc'r Gonçaives, este confirrou os di-

zeros do termo de rec1as!aco. No haiendo acrdo a fazer era virtu-
de da ausncia do reclaioado, o Jr. Juiz Presidente proo6s aos srs. 

vooais a soluço do diaa1dio, e, bonde votado cubos, ïrofartu de - 
ac6rdo com o vencido o seduinte dtc2.o: 

OCIjJaiLuDO que o uo comparecias to dc 	 à 

audincia, quando ledai 1eute citado, imoorta em revelia, alu da 

pena de confesso quanto 	oatria de fto, nos trros do ort. 8L1L. 
, r T m 

ud 'i.u.i., 

CONSLiJTLabDO que nao chenou ao co:hecieoto desta Jun-

ta qualauor manifsstaçío dc croDosto dc roclaaco de se defender 

da reclauacao ajuizada; 

ODNIDERALDC o raais que dos cubos e nata: 

•dLSOL 	a Junta de Conciliaço e Juluucots do GiLoa, 

	

o unnuidade de votos, ul ar procedente 	rc-cluao.c f u" uda 

por C1OERO FUCLCO OOdLtLRO contra I.DÚoJlA J 	 LTtJ., 

para condenar ste i'lti.rao a pc. ar no prazo e c 	o dias a uiportn- 

E_______ 
a ::lus siS. 

J/ryt a o 	/j' 

rei 

Lo*V2 2us b - nC(1- J 	- 



R .T 1 'D'O 

Certiftco q 	ne.s 	data, de c 	C 	 a 

c1do na pçssoa de de seu ror'r ;tari /  . J o 

t:sen iQ,1o:9:6:  

JUNTADA 
e5ta .&ts, ao 	 co prcenteB autøø, 4 0 

Lp- 
 Ô 

194 
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1 Gumercindo ferreira 
- ADVOGADO 

Eec.: AV. GOIÁS, 24126 4.o ANDAR CONL 406 TEL 24-63 ED. VILA BOA 

Resid., RUA 75 N.o 23 * FONE 32-31 

GOIÂNIA - GOIÁS 

/ 

Fama. Sr. De, . aoi.coate cia 	uia ée Concilia çao e Jula.ento 

• 1 	 -, 	 . 

Fiz TVFUSTFIIU3TIFC 

 

T. 2J 	 LtabelO3i 

da resta Capital, em Vila Coiahro, el odroado aboiao a.aTLJO, 

CL1O 	n•dccto sci 	ebidO dentro dO p'zo estabe caiio no :t, 70, 

Lei 4.215, de 27 de abii1 de 1.9f3 	Ft. da Cedem dos d 
vo,edos do P.,raoi1, que, reopei tozarente vem eaharTar adeciso 

preferida na rec na.ci que 1eo v CICERO 2RATTCISCC CTJIF0 e, 
eenaeear,o, 	vrc: 

	

1. 	O :.;rec.rtantc 2 	..1 Da c haeconte de :ou de 

uJi asi do dia 10, s 13 horas, por mtiv 	stif.i - 

	

2, 	Com efeito, nesse dia achava-se acamado, sob os 
cuidados miices do Dr, •RLCS DF 	FDTF FDRUEZ, ecfrae ao 
povo COI O iacumento oneno, 

	

3. 	Sribora 	ae. a daejoJe fz e pr . en 	Cnao 
qenteoce1te, 

	

	reeentar ano Jefe, 310 o fez p32:' motivo de docaça. 

julado conveniente, o embaranta poderc a'n - 
:e.r provo de que 	, .1' a1oento 3  o rep.resentte le,a1 da rodaDo, 

DO IXF0STC, a peitooaa.;nte, requer a V. Eae.'que, 

recicLoa' ai;es embarios, em reformando a decioo eoiborada, eaa - 

cor novo dia para a audiência de inetruço e jt.1amento, ocasio - 

eni que a eh:'5a.n ee tor prezeote, afim. do prodai. ano defe, 
TT tro'oe 

P, deferimento 

--- 



HOSPITAL E MATERNIDADE sÃo MARCOS <- 
- 	 7 Dr. Carlos de Andrade Marques - Dr. Mário Gilberto Curado 

Dr. Sebostião Marra Marques (Anestesista) 
Cirurgia Geral e Especialisada - Clínica Módica - Doenças de Senhoras 

Tratamento do Casal Estéril - Parto Orientado (Psico Profilático) 
Raios X - Oxigenotera pia - Fisioterapia 

Laboratório de Análises Clínicas  
PLANTÃO MéDICO PERMANENTE 

Rua 8 n.° 63 - Telefone 6-4747 	GOIÃNIA — Est. de Goiás 
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-ç. 

±J± 	IJ 

'utu' r3 d 	mnD dc iIl 	ccc:itD e sc- 

serit; e 	 uest 	cidc1e de 'Ti.t, .ts ]J4 :irÀ3, 	S.JJ de 

'ICIS, A PI C1VICr. 	9, CD1 t 	reSeIÇ- d 	r. Juiz 	residciitc, 

J lenrir di Si1r e SDUza, e cs v3cuts cie bi x uss jni, 

rder da r. reidere, care oadas as liii .rtcs CÍOL 

TCICC CODdiO, eub rc1a e IllDTTTi JUdTItO I LTDi., 

erb cr jri t e 

s r:rtes, 	r. Juiz 	rciierte, •.j ;aas srs. 

so1uça da dicsÍdio, e, terdo :t,:ca .ibos, rfcMu dc r.1c5r-

da cou: a vecid.a 	seJUtLte deciSl3: 

se confcru&ricIo c3n1 ec.t :rcL c e ui caie au, A rc-ve1i, - 

ra rcc1oltri,. raaaata ar Ícera 	cic3 ardeIto, idistria 

ia 	uita 1 	Ltd.. 	reseutou pccurso d 	'O .tras. 	cue - 

deIXaU d 	 , ;ÀudieaCir. 1 IVUral ar :3ti\3 de :1o, - 

ci farne atestuia udico car que itrui a recursa. 

Imunec90 as eub ras, a rec1narte 1e'-, ctre autr..T 

rue a r'c retitr 	.vDu - 	cua 	. rue f r co Je 

dc 	 te, as cirtas - aa for;r. - 	i-a , 	mie deverl 	ter sida 

-te CIJCT) r  ias .i as a lul 	 rccií1so ÇQ'L.T. art. 

L) - 	' 	de escr  

e10 exasta, resail e 	J'raui e J)pi1j..ao a JU1Jar1CLtD de 

L, ara  costar, 	 Oficiti 

isfie , 1 rc 	 t 	' ir d 	10 i 	Jul 	rr 

it e c1ae rr . 	o'a1s. 	 - 

17  

JTJ 	siderite 

\7aral dos ur C'T drs 

(o .  
9 	I tP*. 	 dOS. 	ii'e'dos 
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PODER JUDICIÂRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE DONCILIÇÃO E JULGAMENTO DE GoIÂNIA 

Remessa ........., em 22 de 	 ile1tc.......... 

	

EFCIEEN° 	 ASSUNTO 

£U/LT2  
.... 

. ...................................................................... .. 

RECEBI em 	de 	/ 	 de 196 

Ecearregado d 	ped 	 Asinat 	do rec2bedor e carimbo da repartiçG 

Recbo de Entrega de ccrrespcndêflCe - DSP - Mo5 
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PADER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDATO DE CITAÇÃO para cumpnmento de 

DECISÃO 
 na forma abaixo 

O Doutor Messias e Souza Costa 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiánia 

MAIVDA ao Oficial de Justiça desta Junta que, à pista do presente mandado, 

passado a favor de 	C1CeIO .......... 9 . 	 9? 
em seu cun?prim.ento cite a . In. .........anta Fé Ltda ..........ri. 50 
Vila Coimbra. 
para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execuçao, sob pena de penhora, 

a quantia de Gr 	.6 . 910 correspondente ao principal,) 

e custas devidas nos têrmos da 	 no processo n.° . ...?-/J4................ , cujo 

intefro teor 6c=e~= vai trnscrito abaixo e mais Cr 10.000 ue 

custas de execuo a final e juros de mora. 

" RbS0LV a Junta de ConcitLa:o e Jultiento de Goinia, 

por unnui;J.dade de votos, julgar procedente a reclamaço formulada por 

CIciR0 FRr 1NCIC0 C0RJ1JLL0 contra IND1ítTRI JUTIi0 StNi'. I~rU LT., pa 

ra condenar esbe htimo a pgar no prazo de cinco dias a importncia - 

de Cr 6.066,2D (vinte e seis mil, sessenta e seis cruLeiros e vinte 

- 

	

	 centavos), corresndente ao aviso prvio e 13Q salrio, e mais as - 

custas no valor cte Cr$ 850,' 

5 j 

---- 

pague, negaranta a~ecução  no prazo supra, proceda à 

penhra e.n tantos ben.s ql2antos bastni vpiitegral pagamento da dii'ida. O QUE 

CITM.PRA a fornØda  lei. 

....... . 3I 	de#Ç Eu 
. .....

/ 	Q ...... dactilografei e eu, 

Chefa daia,.bre'i. 

JUIZ PRESIDENrE 



Cert if i.c i que rie s tq ut 1LDt if qe 1 	 pDr 
t 	c3tb Aste 	 rc ebenL 	—tra f 

1-9-65. 
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- 	 PODER JuDicrÁRlo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos!?dias do mês de do ano de mil novecentos 

e e 
, nesta cidade de Goiânia, 

às 1 horas, naSecreteria desta Junta de ConciliaçãoeJulgamento, peran- 

te mim Secretário, compareceram o Reclamante C13 p3 ................. 

(RE?RSENTAÇO 9UANDO HOUVEN) 

e o Reclamado 	InGitrli.i JSt1t13 	Litr F€ Itu. 
- 	 - 	

QUANDO IJOUVEU) rJ..) 	 jUt. '.. 

e por este iltimo me foi dito que, em cumprimento a  

decisão proferida 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

cruzipcs 	'H..tu 
Cr$ 	 Y 	 relativa a - 

!..9 	 L6).T 	 .... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

j 

-L ......'...... ....... 
Chefe da Secretara 

Reclarnante 
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Mod. N..-5 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

GUIA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO DO SËLO 

CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO 

V 1 A 

11111I HIL 
DA FIRMA DO ESTAB. 

NOMEPO DE INSCRIÇÃO 

D 

......................... 
(Nome do Coatribuintcl 

......................................................... ........ ......  .................. ..............  .......................... ......N. ° 	.(.1.......... 
(Enderéçoi Rua. Avenida. Praça, etc.) 	

/ 

GO1 ......................../ 
(Buirro) 	 (Município) 	 (Unidade da Federação) 	.. 

Zona do Correio 	 Seção Fiscal 
o 

e.s.r!niJ .... 
(Õrão arrecadador) 

1. Natureza da obrigação 	Cutag..........................2. Alínea Inciso 

3. Nomes das outras partes interessadas: 	.Jrtt'.c.e 

4. Data da obrigação: .29 .... / 	/ 19 5. 	Vencimento: / ................. / 	19 

6. Instrumento emitido em via(s), 7. Valor 	tributado: 	Cr$ 	................................................................ 

1 - PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

Impôsto 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	A 
	

Cr$ 

11 - PAGAMENTO FORA DO PRAZO 

Correção monetária do impôsto 

	

9.1 A x Índice de correção monetária 	Cr$ 	 .......... ................ ..B 

	

9.2 Acréscimo resultante da correção monetária (B - A) . . . . C 
	

Cr$ 

Multa (Art. 69 do Reg. do Impôsto do SiO) (3 	 .) . . D 
	

Cr$ 

1)1 TOTAL A PAGAR (A + C  + 
(Por extenso) 

	

...................................................................... ...... ....... ..................... .........E 	Cr$L 	. 

Observações: cut. ... ro......... 

Ge.:.&..de 
	 del9 

Assinatura do Coutribulate 

QUITAÇÃO PELO ÕRGÃO ARRECJIODOR 

NOTA: ÊSTE MODÉLO SERÁ USADO TAMBÉM PELOS CONTft1BU1N 

PREENCHERÃO OS ESPAÇOS RESERVADOS AO NÚMERO DE 

N f REG(ADO3. CASO E QUE NÃO SE 

'U'4SCRIÇ 	SEÇÃO FISCAL 
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